
CONSELIIO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Av. Vinte de Setembro,n" 172 Fone: {53)3261-5924.

Lei Municipal no 6.A2012014

EDITAL N'OOI/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DTREITOS DA PESSOA IDOSA

COMDIPI, no uso de suas atribuições legais que the confere a Lei Municipal no

6.02012A14, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCHL E
HABITAÇÃO - SDSH, iomam público, que estarão disponibilizando recursos oriundos

do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FUMDIPI. para a viabilização de

projetos voltados ao atendimento de pessoas idosas, ressaltando que o recurso será

direcionado para entidades já inscritas no COMDIPI.

l. Fundamentação Legal

l.l. Constituição da República de 1988, Artigos 229 e 23A,

1.2. Estatuto do Idoso - Lei 10.74112003;

1,3. Lei 8.84211994, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa lclosa;

1.4. Lei Federal n" 12.213 de 2ül0ll20l0 (alterada pela Lei Federal n' 13.797 de

$rcl2}Lg) - institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza deduzir do

imposto de renda devido as doações efetuadas aos fundos.

1.5. Lei 13.019/2014, que estabelece o regime juridico das parcerias;

l.6.Instruções normativas da Receita Federai do Brasil que versem sobre os

beneficios fiscais da doação bo Conselho dos Direitos da Pessoa Idosa;

1.7. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito da Pessoa Idosa;

l.8.Decreto n'9.921 de 18 de Julho de 2019 - Consolida Atos Norrnativos

Federais que dispõem sobre a temática da pessoa idosa;

1.9. Lei Municipal 6.02012014 que trata da Política Municipal dos Direitos da

Pessoa ldosa;

2. Nomenclatura: Para fins deste Edital, considera-se:

i - ORGANfZAÇÃO DA SOCIEDÂDE CIYIL: entidade privada sem fins

lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, conselheiros,

diretores, empregados, doadores ou terceiros. evenfuais resultados, sübras,

excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de
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COI{SELTIO il{U}üCIPAL DOS DTREITOS DA PE§SOA IDOSA

Av. Vinte rJe Setembro, n" 172 Fone: {53} 32ói-5924.
Lei h{unicipal n" 6.{}2ü,2üí1

qualquer natureza, participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos

firediante o erercício de suas atividades, e qlle o apiique integralrneate na

consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por me:io da

conitituiç:ão de fundo patrimonial ou fundo de resena. (Redação Artigo 2o.

Inciso l, Aiínea A da Lei Federai n" 13.204 de 1411212015).

:

il" ENTrDÁDES DÁ ADMIi§I§TR4ÇÃO PIJBLICA -&rLiNiCIpJrt
DIRETA E INDIRETA: São os órgãos piiblicos do Municipio de Jaguaràc

e suãs respectivas autarquias, fuiiriaçôes, emnresas públicas, sociedade de

economia mista e prestadora de serviço púbiico, contbr:rne Artigo 2n. Inciso

II, da Lei n' 13.0i9 de 31 cle iulirc de 2014.

ilL PÂRCERiA: conjunto de direitos. responsabiiidades e obrigações

decon-entes de relação jurídica estabelecida fbntalmente entre a

administraçãa pública e Organizaçôes da Sociedade Civil, em regiriie 
'3e

mútua cooperação. para a consecuÇão de finalidades de interesse público e

rcciproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em

termos de colaboração, em termos de fomento ou etn acordos de

cooperaÇào. {Redação do Artigo 7". Inçiso III da Lei Federai n" 13.2ü4 de

14/t2t2}ts).

IY. DIRIGENTE: pessoa que detenha poderas de administração, gesião on

controle da organização da sociedade civil, habilitada a assinar termo de

colaboração, Íe mo de fornento ou accrdo de cooperação cüm a

administração pública para a consecução de Ílnalidades de interesse público

e recíproct, ainda que deie*gue essa ccmpetência a terceiros. (Redação

Artigo ?o, [nciso iV da Lei Fecleral n' ]3.0i9 de 31i07r2014).

V. ÂDMINISTRADOR PUBLICü; agente pirbiiev: rr-'r:esiidr: rie

competência para assinar tenno de calabcração, Íen:ro de fomento oir

acorijo de cooireração com organização da sociedade civil para a consecuÇão

de finalidades de interesse pirbiico c recíproco, ainda que delegue essa
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Av. Vinte de Setembro, no 172 Fone: {53) 3261-5924.

Lei lVÍunicipal no 6.A20i2A14

competência a terceiros. (Redação Arligo 2n, Inciso Y da Lei Federal no

13.019 de 31i07/2014).

VI. TERMO DE COL,â.BORAÇÃO: instrumento por meio do quai são

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

OrganizaçõesY da Sociedade Civil para a consecução de finalidades de

interesse público e recíproco propostas pela administração publica que

envolvam a transferôncia de recursos financeiros (Redação Artigo 2o, Inciso

VI da Lei Federal n" 13.019 de3ll0712014).

Vn. TERMO DE FOMENTO: instrumento por meio do qual sâo

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

Organizações da Sociedade Civil para a consecuÇão de finalidades de

interesse público e recíproco propostas pelas Organizações da Sociedade

Civil, que enrrolvam a transferência de recursos financeiros. (Redação

Artigo 2o, Incíso VII da Lei Federal n" 13.019 de 3ll07l2A1$.

3. Objetivo geral

Regulamentar e tomar público o procedimento de inscrição e seleção de projetos de

entidades governamentais e não govefnamentais voltados à promoção e defesa dos

direitos da Pessoa Idosa que serão considerados aptos a receber financiamento com os

recursos cto Fundo lV{unicipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FUMDIPI.

4. Objetivos EspecíÍicos

. Selecionâr e âprovar os projetos que teúam por objetivo a Política de

Atenção aos [dosos, nos limites estabelecidos neste Edital. Os proietos

deverão ter prazo de validade expresso: limitado ao período de 12 meses.

o Disponibilizar recursos para financiarnento dos projetos visando o

desenvolvimento de ações que estejam voltadas para a mobilização,

implementação ou monitoramento de ações destinadas à proteçãc e ao

atendimento de idosos, enfatizando a intervenção precoce das

vuinerabilidades e risccs.
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COII{SELHO I\{U§*ICIPAL DOS DIREITOS DA PE§§OA IDOSA
Âv. \rinte de Setembro, n" 172 Fone: (53i 3261-5ç24.

Lei Municipal n" 6.02ü112ü14

5. Público *Iva

Idosos com idâde igual ou superior a 60 {sessenta) anos em situação de vul*erabi}idade

r Idosos em situações de violência;

r ldosos em:situações de iua;

r Idosos em situações de uso de substâncias psicoativas;

r ldasos em II PIs;

r Idosos com dstlciências;

r Programas de atendimento aos idosos:

6. Estratégias de atendimento

6.1. Implementação e ibrtalecimento de ações prer.entivas e protetirras para idosos:

6.2. Trabalho em rede e parcerias;

ó,3. Ações integradas de assistência social. educação e saúde:

6.4. Âtividades de espürle, profissionalização, cultura e lazer;

6.5. Prevenção e atendimento a toda e qualquer forma de violência.

6.6. lmplemerrtaÇãü de ações que conteinolem até três Ob-;etivos de üesenvalvimento

Sustentávei - ODS.

7. Àpresentação do projeto

7.1. O projeto deverá ser endereçado e enh-egue ao Conseiho Municipal dos Direitos da

Pessca Idosa - COMDIPI na Secretaria Municipal rie Desenvolvimento Sacial e

Habitação - SDSH. com sede na Av. 20 de Setembro no 172.

7.2. O proieto derrerá seguir o morielo anexo neste Edital, dev-enda ser elaborado eom

folhas timbradas da entidade. Deverá ser entregue o projeto original e uma cópia, no

endereço citado acima, em envelope iacrado.

Obs: As páginas deverão ser numeÍâdas sequenciaimente. rubricadas e assinadas pelo

representante legal da entidade privada ou pública.

7.3. Cada entidade privada ou púbiica, somente poderá encaminhar 0i (um) projeto por

,-.i,l^ ..l ^ .--, ^^--+^*..Lt1llrt4t1ç ç.\§.Lil tur d.

0
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COIIüSELTIO MUI§ICIPAL DOS DIREITOS T}A PESSOÁ IDOSA
;\v. Vinte de Setenrbro , n' 17? Fone: {53 j i2ó l --5924.

Lei iv{unicipal n" 6.t}20;'2S14

7,4. Poderâo ser inscritos projetos que r.isem investimentos em aqirisição- construção,

refontta, marutençâo eiort aiuguei de imórreis pirblicos e/au privados. contratação de

serviços de pessoa jurídica. desde que para uso exclusi.u,o da pessoâ idosa.

8. Documentos necessários:

8.1' Regisko de no míniüo um ano da entidade no Conselho Municipal dos Direitos da

Pessoa ldosa - COMD]PI:

8.2. Declaração do gestor municipal, do órgão ao qual o Conselho está vinculado,

atestando o piena e regular ftincianamento da entidade:

8.3. Certidões negativas da Fazenda: Municipal, Estadual e Federai.

8.4. Cetidão negativa emitida pela CEF, reiativo ao FGTS; e

8.5. Certidão negativa emitida pelo INSS.

9. Requisitos eliminatórios

Serão desclassificados os projetos ençaminhados em desacordo coÍn o que consta nos

itens 1,5,6e7.

10. ;{rraliação dos projetas

10.1. Os projetos de acordo com os itens 1, 5,6 e 7 deste editai, serão avaliados pela

Comissão de .âvaiiação, formada pür" membros do COIv{DIPI, que analisarão cada

projeto, confarme critérios eiencados neste Edital. As entidades ou órgãos públicos

representad*s no Conselho dos Direitos da Pessoa Idosa que t-igurem Çomü

beneficiários dos recursos NÃO deverão participar da avaliaçãa dos projetos bem como,

deverão a'bster-se do direito de rroto.

10.2. A Comissão supracitada observará os seguintes critérios parâ avaiiação dos

-.-^l -r,--.prulLrus.

r Articulação do projeto com a rede de proteção e atendimento {parcerias parâ

execuÇãü);

r Mórito e relevância do projeto (importância do p§eto perante a realidade local);

r ímpacto saçiai {transfomações que se propõe a realizarJ;

r Previsão de continuidade do projeto;

r ObseRância do Estatuto do Idosot

,@



CO]\SELHO *{UI{ICIPÂL DOS DIREITOS DÂ PESSOA IDOSA
Av" Yinfe de Setembrü, n. 172 f rrne: (53,! 3261-5924.

Lci [\,lunicipal n" 6.0]0,:01.+

. Viabiiidacie técnica e Íinanceira;

. Coerência enffe a justificativâ e üs objetivos píopostos no projeto:

o Ar"lequaçãa do orçamentc): coerência entre os valores solicitados (recursos

necessários e meta de atendimento);

r Qualificação dos recursos humanos adequados ao objeto do projeto:

* Infracstrutura flsila adcquaiia para a execução cio proieto;

I Obseruâtrcia nas proposições ODS. sendo enquadracio ern pelo menos effi -1

^l^,i ^+i-.^-.uLrlltr\uJr

11. Dos Frazos

i i.1. Áprcvaçào do edital em plenária do COI\{DIPI: I 5 de Junho de 20231

11.2. Pubiicaçãc no sire da PR-ÉFÊlrl,iRÁ tu1UNICIPAL DE JÂGIjARÃO: 28 de Junho

de 2023;

I1"3. O envic rlos Froietts e plano de trabalho aú COfuÍDIPI deverá ser,

impreterivein:ente. ate o dia 28 cie juiho cle 2023. considerando a data de entrada no

Êrotocolo do CüN'SELHO ML,NíCIPÂL DOS DIREITCS DA PESSOA IDOSA -
CGMDIPi, na Secretaria de Desenvolvimento Social e Habitação. siruada na AV. Vinte

de seteinbrri. i72 Bairrc Centro, CEP: 96.3i)ü-{10ü. JaguarâoiRS. no }rorário das

08ir()0m às llh 00rnin.

11.4. Ânálise:31 de juiho à Ozi iie agosto de 2023;

1I.5. Aprcvação em pienária: 08 de agosto de 2823 ,

1i.6. Divuigação dos projetcs aprovados: 10 de agosto de 2ü23:

11.7. Assinatura dos Tennos de Fomento aptos para empenho22 de agostc de 2023.

12. Das Termos de Fomenio

12.1. A Íbnnaiização dos Tennos será Í-eita mediante comunicação ot-rcial do Conselho

§{unicipal dos Direitos da Pessoa ldosa - COfuiDiPI aos habilitados.

12.2. Os Termos de Fomento serão firmados em confonrririade corn :r icgislação

municipal v;El=nic e Lei <ie Parcerias 13.019r'2014.

12.3. Os documentos necessários para Ílns da elaboração dos termos serão soiicitacios

alrós a aprovaÇão dos pro-ietos peio COI'/ÍDIFI.

@



CONSELHO §{UIWCIPÀL DOS DíREITOS DA PESSOA IDOSA
Av. Vinte de Setembro. il" 172 Fone: {5i) 3261-5924.

Lei }v{unicipal no {i.{i2ü/'20 i.1

13. Dos Recursos

l3.t Â previsãc tctai de recurscs, para conteiriplar os projetos será o saidc financeirc

existente no FUMDIPI rra ciata da apresentação dos projetos.

13.2 O valor máxirno clos projetos enviados parâ ü t--OfuíDIPí será ile até RS 28.5tiü.t)0

(r,inte e oito mil e quinhentos reais);

13.3 A aquisição de e§uipamentos permanentes deve ser üüerente üom ü Projetc

apresentado; e

13.4 Todas üs gaslos dc projeto deverão estar ern coniorrniclade com o plano cie

trabalho apresentado ao COMDIPI"

13.5. A partir deste Edital, dois proietos serão eontempiadus conl os recursüs do Fundo

À.{unicipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FUMDiPI"

14. Sãr vedadas as seguintes demandas

a) não relacionadas com a finalidade da parcena:

b) retrunei'âr, a qualquer títuio, coür reÇuÍsos vinculados à Daiceria, servidor- r:u

empregado púbiico. inciusive aquele que e.\erÇa cargo em comissão ou iunção de

cr;iitiança. ijc órgào ou entidade da Àdrninistração Piiblica Municipai celebrante, cu seli

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral ou por afinidade. até a

segundc grau, íessalvada as hipóteses previstas eir iei especifica üu iia lei de Diretlizes

Orçarnentárias;

t) taxa de adrninistração. de gerência ou simiiar (esta taxa não se confllnde cüm os

custcs indiretos nem como a remuneração de pessoal);

di pagarnento dc tarifas bancárias e -iuros. multa üLl cürrrrÇão n:onetária. inciirsivc

referente a pagamentos ou a recaihimento fora do prazo.

15. Prestação de contas

15.1. Deverá ser apresentada em até 60 dias apos o termino do prazo de execução do

Tenno rle Fomento que será de ]2 meses, aüompanhada dos seguintes docun:entrs:

r Ofir:io rie enc.amiúamento:

" Cópia ijo Terrno de Fomento;

r Extratos bancádos da conta vinculada ao Projeto;

r Notas Fiscais de compra e/ou sen,iços e cheque nominal ao Íon:ecerior.

@



COI{SELHO fuTUI{ICIPAI" DOS DíREITÜS DA PESSOA IDO§Â
Âv. Vinte de Setembro. n" 172 Fone: (5-1) 3261-5924.

Lei Municipal n" ô.020i2014

r Demonstrativo tia Receita e da Despesa {modelo anero):

. RelaÇões de pagamentos ímoiieio anexo): c

r Relatórin eie Execução do Projeto (modelo anexo).

15,2. O salcio ltnanceito apuraricr após o termino da vigência do Tenno de Fomento

deyerá ser devolvido à conta do FUMDiPI, Banrisui" AG. 0235. Conta 04.043635.0-6.
:

16. Disp*sições Gerais

16,1. Os projetos que não atenderem ao disposto neste editai serão elirrinados por

ocasiào da inagem:

1ó.2. Os pro-letos aprovados serào publicaclos e divulgados no site da PREFEITURA

i"'i Lj N I C I P A L D E i A ü ir A RÃ O,,r,,w w. i a gu a ra o. rs. s or:. bj ;

16.3" Infcrmações poderão ser obtidas iunto ao Consclho Municipal dos Direitos da

Pessi:a ldosa - CüfufDIPI ou na Secrelaria eÍe Desenvolvin:ento Sociai e Habitaçãa pelo

telefone: (53) 3261 -5924.

JaguaràoiRS, i ,5 de juniro de 2ú23.

Sabrira da ergara

Presidente do CONIDIPI



COI{SELHO MTJI{ICIPÁL DOS DIREITOS DA PES§OA TDOSÀ
Âv. Vinte dr Setenrbro, il" i72 Fone: (53i 3261-5924.

Lei §{unicipal n" 6.ü20.12üi4

Ir*§TRL;Ç<inS nU PREENCHIIIIENTO - pRüJETfi

1* DÂDO§ DE rDEriirrFrCAÇÃO: {pROpONENTE).

Infornar L) nome ou a iazâo social da CONVENENTE (praponente), de acordo com a

denon:inação constante no CNFJ íCaiiastro liacionai da Pcssoa Jurídicai. etideieçtr

completo da Instituição, representante le-eal (ex.: presidentei e n" do Registro junto ao

/-/-iÀ.ínTní
L- \Jivlljlr i.

2 - rD§NTrrrcAÇÃo Do PROJETO.

2.I _ TiTULO DO PRÜJETG;

Identif-rcar o prcjetc através da denominaçãa dc Ínesrno.

?.2 * PUBLICO ÀLVÚ.

Identificar o público alvo a ser atingido com o clesenvolvimento do projcto {faixa etária.

c trlrdiçàti sticiuçuurttitt'iii-a. ctç. i.

3 * JUSTIFICÂTIVÂ DO PROJETO:

.íustit-rcar a necessidade do projeto ern relação ao público alve', salientando ÕIn que

medida as aÍividades desenvoividas contribuirão para a r-nelhoria da realidade cios

LI^--.-.-

4 - OBJETIVOS E EIETAS DO PROJETO:

Detaihar o objetivc da pro-ieto prüpostü" bern como as n"retas que serão traçadas parâ ü

atingimento clo mesmo.

5 * DET,{LHAME]I{TC E METODOLÜGIÂ T}O PROJETC:

Detalhar de forma clara o desenvolvirnento e metodologia empregada visandc ak-ançar

os oh_ietir:cs dellnidos no prclicto.

6 * PRE\,'ISÕES DE CIjSTOS:

Ililorrrtar o i alur iie.cr:ário para o ciesert.' olr ilrteriio tiu grr6.jE1ç

? * cALENpÁnro DE EXECUÇÃO:

íntbrmar u ireríorJo r"r,e inicio e ilm da execuÇào do projeto.

8 _ CRO]\OGRAMA DE DESEMBOLSO:

informai'*s r,'alores das parceias que serão repassacios pela Prefeilliili. bem ccnic r', mê,ç

de reÍ-erêr-rcia no qual o recurso será utilizado.

@



C0NSELHO MUI{{CIPAL pOS DIREITOS pA PESSOÂ IDOS{
Ar,. Vinte d* Serembrü, it'' i72 Fone: (53) 3261-5924.

I-ei l\,{unicipal n" b.ü20;'2ü14

.at\ f..\1, I

l,{oDEI-O DE APRESENTAÇÃO DE PROJETCS JUNTO AC COMIllpi

l -, DADOS DE TDENTTFTCAÇÃO:

1 .l - NOME DA INSTITUIÇAO pROpONEtltTE E CNpJ:

i.l Ei{DERECü: CíD:\DE LiF CEP TELEFOi\E

i.3 - REPRESEi\TTANTE i-EGAL:

1.4 - NUMERO DE REGISTRO NO COIT{DTPI:

1 rr\t_trrrrr_i/'a r- in n^ nn/\rrr^._ - llrE i\ I tr lL.-1i. ,l1L, tlL,, rt\\J.rf. 1\_r.

2. i - TITULO DO PROJETO:

2.2 * PUBLICO ALVO:

] - JUSTIFICÂTIVA DO PROJETO:

4 - ÜBJETIVÜS E h,itrTÂS DO PROJETO:

5. DETALHA]\iENTO DO PROJETO:

6 - PREVISÀO DE CUSTOS:

i - L lal-tr-\lj;\t(ltj IJ|, f ,\lL Lj(-AL,r:

8 * CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO:

@



cqli§El-Ho §,rur§rÇIPAL pos píRErTos I}A pE§soA rposÀ
Av. Vinte de Setembro, n" 172 Fone: {53} 3261-5924.

Lei Municipal n" 6.020i'2ü i 4

Orgão/Entidade Proponente : C.l\j.P"J.

Endereçc:

Cidade U.F. C.E.P DDDlTelefcne

R cn,-.r A r).rnci e í-nntt

Resp*nsávcl:

Ii'R. C. Orgão Exiredidor: Cargo

En iiereco d<-'' R- esnonsávei : tÀu

r- :! I a -:- I :ir.-ili;-ti i üa iilSUIiilçAü:

ÂI{EXO II

MODELO DE PLÂNO DE TRABALHO

i - DA}OS CÀ}À§TRÂIS:

.t DÜ PROJETü

@

Títrrln.,-ln Prnie*n

Início Término

Objetivos da lrojeto:

I-.. rlÍI ---..:. ., -J., I}.,.-:.'.-.
.! It)l ll ll dt r \ (l Uu Í I Ulgtu-

3 - Fsrr*as de Execuçãe das Âtividades i *{etas d+ Pr+jet*:

4 - Parârnetros para *ferição do cumprillrentü das metas:



colt{§El Ho ]|'IL}NICIPAL DOS D"IREITOS DA PESS(}A Ir}OSA
Av. Yintr de Setembr'ü, ü'-' i72 Fone: i53) 32iri-5924.

I-ei lv{unicipal n" 6.02ür'2üi4

5 - CRONOGRÂ&L{ DE EXHCLiÇÃO

INI]]CÂDOR FISiCO DURÂ{rÀr)§IElÀ ETAPA'

r -.\) I1

-.-=.---'..^ , .";ESffLlrlt,c(._q

o UNIDADE QUANTIDAD

F

iNicio TERMINO

6. PLAT{O D§ DO RECIjRSO iRS 1.0CI]

Especitieaçàa {tipo de n:atgrial a ser adquirido) Quantidade tralor unitário Valor totai

7 - CRONCGRÀ]}IÂ DE DESES.TBOL§ü {R§ r,üt}) CüNCEDET{TE

9- PELO COI!{DIPI
.{ *-.--.^-i.-

,Pl f)r t, \ írlu.

Local e Daia

pP trQt nt;\tTtr r']rr í'l rN,!ntt)i
i t\if,Jlul-trf tL uu L\rLrrf/rr I

io mês 2o mês 3" mês 4" mês 5" mês 6o mês

Çü ^-:.-() tlrcs r-Io -.- Â^7 t,.!{:5 I no ,--.1..
! t, tltt,) I I Lr ---_i..I I tltgS I 1.\ .,-:-! a tItÇõ

I - SECT,ARÁÇAü

Na qualidacle de representante le-ual do Proponente. declaro para fins e pâra eÍbitas. sob
xs pclia-i tia Lei. rliic ine.riste qualLluer dehiit,-i c.,u:ituaçào dc iiiarlirnpiênria. Lliir iilipcÇa
a tianst'érência de recursüs oriun<ios do Funrio iuiunicipai rios Direitos tla Pessoa klosa
na fonna deste Plano de Trabalho

Assinatura dc Presidente da Entidade ou Prefeiti:

@



CONSELITQ MUII{ICIPAL DOS DIREITOS DA PES§OA IDOSA
Av. \rinte de Setembro. ü" 172 Fone: (-{li 32úl-5924.

Lei \4unicipai n" ô.020r'2014

ÀN'EXú iit
MODELOS PARA PRESTAÇÂO »T CONTAS DEMONSTRATIYO DA

RECEITA E DÀ DE§PESÀ

NOME: {ENTIDADE OU PREFEITURA) N'DO TERVíO DE FOMENTO:

PERIODO §ir EXECLjÇÃO: àt/
BANCO CONTT\ BANCÁRIA: ACÊNCIA

R Fí-FITÀ

iJAIl-\ DíSCRIlr,{ll\iÂÇÃO

DÂ.TA

-i..^n:r 
rrrr r ,-;, t

Ul)L l{-lt\tli\l{Çr\ 
-.-r

DATA: do recebimento do Recurso
.....-. -.:ill SC R i \1 i lr AÇÂO: FUMlli Pirrenriimc*tos

VALOR RECEBIDO: clescrever o vaior recebido

qESPFSA

DISCRIMINÂCAO VALOR DÂ DESPF.SA

nr<:l'n r À. á r\r,r r- i 
^. 

Er : r\,{nI rrr ..^^.:^^^.+:.1,.,-^-.li-r{^É{ a..!-/l L)L l\ t ivl l r \ n\,1Lr. t L :YlLrll l LUrllr (llrdI tluÕ, l1.lltlllllElllL'5

VALOR DA DESPESA: Infcrnlar o valor total da despesa

Assinatr-;rrr iji: Fr"esid*nt* da Entrrlade *u Prefeit* Âsçinatura do C*nÍldtr tit111 Ê" d{} CR

@



COIT{SELHO I\'ILINICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA
Âr:. Vinte de Setembrü. n" i 72 Fone : i53) 32ó I -5924.

I-ei h,{unicipal n" 6.02ül2*l4

ÀNEXO IV

RELÂÇÂÜ t}E PÀGÂ},{EN] OS

NOME: (EIíTIDADE OU PREFEITURA)

i\-;tt t-\í-\ -l-f . D \íf-r nf Lí]]L{ [\:-rl-\.1\ U\/ rLtVVtU UL 1t/ivll1\ I \r,

PERIODO DE EXECUçÃO: à I / BANCO

CONTÂ BANCÁRI;\: ÂcÊNCrÂ_

i'iOFlE I)ü Cã§üúR: Registrar o rioÍne do crsclor consiante do titulo ele crêclirçr.

CNPICPF: Indicar o ntunero de inscriçâo do credor lo Cadastro Nacionai de Contlib'uitre.r,

\lÀTlRL,\L BFI\.1 Ot SFR-\rlcíi. Tirl,ls n:a!enal r[\ CO\1Pi,].ill()R r

N" DO CIIEQUE üL, ORDEM BÀ}íCÁRIÂ inelicar ti niiÊrsro do cheque ou da ordcnr bancâria çn

tlanstêrência. preeeiliilo das ietras CH ori OB. confonue o câsL-l,

N" *Â NOTÂ $I§CAL: Inllicar as ieiras iniciais cio títuio ile créditc iNF - Nrita Fiscrii, F',\T - Friiiiii;.

REC - Recibo. etc.) seguido do respecfivo niunero.

iiÂTÂ iJÂ NüTÀ FISC.4.L: Rcgisrrar a data de ernirsãc. da r:ota.

VALOR: Registral o vaiol cie cada item adquirido.

YâLüR TOTâL: Registrar a val,:rr t,Jtai

fa«t,ar'ân ,1o 11e

i.ií\À /rtr

l-r{,

í'R trf'rílp

L-i\rJ.

CPF

rÕnr^rrlrr À Dr.-)rr.L-trlL_at r\.

MATERIAL/

BElvl OU

SER\T1ÇO

i\" D0

CI'IEQUE OU
,1n ra-t iLrt(urivl

tsANL]ARIA

11 ÀTÁ níl

CTIEQUE

ou oRürtoi

BANCARIA

]§" DA

NOTÂ

f l)L /1L

DA

NÜTA

trrqaÀ't

\r'A Í í)Q

Vaior totai

Àssinalura <io Pri-'siCente cii Pi'eferto Âssinatura do Ccntador clrlri 11" clo CRL-

@



CON§ELHO ,\{TJI{ICIPÁL DO§ DIREITO§ DA PES§OÀ IDO§A
.4.v. Vinte de Setembro, ü" i 7J Fone: i-§3) 32ü l -5924.

Lei L.{unicipai n" {.,.020i201;í

ANEXO \I
RELÀTORIO DÂ EXECLiÇÃO D$ PRü.íE'[L]

NOll{E: {ENTiDADE, OU PREFEITURA) }'in DO TERMO DE FOI\{ENTO:

PERÍODO DE EXECUÇÃO:

BÂNCO

aGÊrucizu_
CONTA BANCARIA:

OBJETM DO PROJETO iDescreyer o ob-ietivo d* Termc de Fomento)

MEl AS :\'iiNGiiinS iDescrever se a,q metas riei projeto Íbranr atingi<ias, i:úbiico

aiver atendiCo) Obs.: Acompanhado de docurnentos necessários à cornprovaçào (Ex.

l-^*^., riUivs i

r -:-- ----.-- l- n---.:l---. - ..- n---a-:..-
- !:):. ii iAiili ii Li(i i- i CS iiiL i i ie i--iLi i- i C I t' i ii-t

@


